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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 081/2026. 

DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 

“Dispõe sobre o pedido de retorno ao exercício de 

servidora pública municipal após licença para tratar de 

assuntos particulares” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, na forma do direito e 

diante do que estabelece disposto na Lei 511/2019 da alteração do 

Estatuto dos Servidores a redação do art. 81 da Lei Municipal nº 132 

“A”, de 04 de dezembro de 1997.  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - ACATAR o pedido de retorno ao trabalho da servidora ELIDA 

FRANCISCA SILVA SOBREIRA, ocupante do cargo de MÉDICA, 

matrícula nº 859, que se encontrava em licença para tratar de assuntos 

particulares. 

Art. 2º -  DETERMINAR o retorno imediato da servidora às suas 

atividades funcionais, devendo apresentar-se ao seu setor de lotação 

para retomada de suas funções. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 17 de 

março de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

LICITAÇÃO 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – (2ª 

REUNIÃO) CONTRATAÇÃO DIRETA - 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026  
OBJETO: Aquisição parcelada de Gás Liquefeito de 

Petróleo – GLP, mediante recarga envasada em botijão 

de 13 kg, com ou sem fornecimento de vasilhame, 

destinada ao atendimento das necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Mãe D’água – PB.  

DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 19 de março de 2026 às 08h30  

TÉRMINO EM: 24 de março de 2026 às 08h29 DATA 

DE INÍCIO DA SESSÃO: 24 de março de 2026 às 

08h30  

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

A participação na presente dispensa eletrônica se dará 

mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 

endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa 

encontra-se disponível  

Em www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do 

Município www.maedagua.pb.gov.br.  

MÃE D´ÁGUA - PB, 17 de março de 2026.  

 

KEYLLA ARAUJO SOARES AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.064/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: PRESTCONTAS ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA 

LTDA CNPJ Nº 39.933.307/0001-80 
OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 27 de fevereiro de 2026 e encerrando-se dia 27 

de fevereiro de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e segunda o valor de R$ 110,55 

(cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos) de modo que o valor 

mensal do contrato passe a ser de R$ 2.600,55 (dois mil, seiscentos reais 

e cinquenta e cinco centavos), perfazendo o valor anual de R$ R$ 

31.206,60 (trinta e um mil, duzentos e seis reais e sessenta centavos), 

com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,44% 

(quatro vírgula quarenta e quatro por cento), aplicado para o reajuste. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato e art. 124, 

inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsão da 

Cláusula Décima Segunda do contrato. 

DATA ASSINATURA: 27 de fevereiro 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.264/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: CONCRETA CONSTRUCAO E SERVICOS 

LTDA, CNPJ Nº 22.057.226/0001-61 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Sexta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 06 (seis) 

meses, iniciando-se em 11 de março de 2026 e encerrando-se dia 11 de 

setembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula Sexta 

do contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula sexta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 11 de março 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 037/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: Erinaldo Torres de Lucena, CPF n° 028.399.074-

02. 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 21 de março de 2026 e encerrando-se dia 21 de 

março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 17 de março 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 – CMDI 

 

 

Conselho delibera e aprova o Plano Municipal da Pessoa 

Idosa do Município de Mãe D’água – PB. 

 

 

O conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI, do município de 

Mãe D’água – PB, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal Nº 333/2009 de 22 de dezembro de 2009, em reunião 

ordinária no dia 13 de março de 2026, sob registro em ata.  

 

RESOLVE:  

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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Art.1º - Fica aprovado, em inteiro teor o PLANO MUNICIPAL DA 

PESSOA IDOSA do Município de Mãe D’água – PB.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                                                                          

Mãe D’água 13 de março de 2026. 

 

 

 

Rita de Cácia Alves de Lucena Paulo 

PRESIDENTE DO CMDI 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 

 

PLANO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 

MÃE D’ÁGUA – PB 2026 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA  

Prefeito Constitucional  

 

GLAUCO PAULINO LUSTOSA 

Vice-Prefeito  

 

YTAPUAM NUNES LUCENA 

Chefe de Gabinete  

 

JOÃO PAULO TRINDADE 

Sec. de Assistência Social  

 

MARCELO ALVES FREIRE NUNES 

Sec. de Infraestrutura e Obras Publicas 

 

NORMANDO DE LUCENA SOARES 

Sec. De Serviços Públicos 

 

LUCIANO DE FIGUEIREDO SÁ 

Procurador Geral do Município 

 

ROSANA LEÃO DE SOUSA MONTEIRO 

Sec. de Cultura e Turismo 

 

VÂNIA MARIA CAMPOS FRANÇA 

Sec. de Planejamento Orçamento e Gestão 

 

DUCELIO DA SILVEIRA HIPÓLITO 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

 

GUSTAVO MENDES DA SILVA NETTO 

Sec. de Administração 

 

EDNA SOARES DA SILVA 

Secretaria de Educação 

 

ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA COSTA 

Sec. de Saúde 

 

DAMIÃO DE LUCENA LIMA 

Sec. De Comunicação e Publicidade Institucional 

 

LINDOMAR OLIVEIRA DOS SANTOS 

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

 

VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

Sec. de Finanças 

 

ANTÔNIO DA COSTA PALMEIRA NETO 

Tesouraria 

 

 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO - CMDI  

PORTARIA 199/2025 

 

 REPRESENTANTE GOVERNAMENTAIS 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• Titular: Rita de Cacia Alves de Lucena Paulo 

• Suplente: Charleide de Souza Santos Gomes 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Yasmim Gabriele Silva de Oliveira Silva 

• Suplente: Vaneide Rodrigues Soares Silva 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Jailma de Oliveira Santos 

• Suplente: Ana Sussana Soares da Rocha Cordeiro 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças: 

• Titular: Francyarley Maike Hipolito Henrique 

• Suplente: Cloves Moura Ribeiro 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Cultura: 

• Titular: Victor Campos Almeida 

• Suplente: Alexandre Barros de Lucena 

I – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

Representantes Do Centro do Idoso: 

• Titulares: Luzia de Souza Santos e Elisabete 

Gonçalves Felipe  

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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• Suplentes: Maria Lucena dos Santos e Auzira Ferreira 

Malheiro 

 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

• Titular: Solange Alves de Souza 

• Suplente: Geraldo Bento da Silva 

Representantes da Pastoral do Idoso: 

• Titular: Maria Edilma de Souza Lima 

• Suplente: Valquiria Ferreira Campos Almeida 

 

Representantes da Igreja Evangélica Assembleia de Deus: 

• Titular: Sostenes Ottonyel Canuto Campos 

• Suplente: Denisson Wendel Pereira da Silva 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/

